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PROJETO DE LEI Nº 084, DE 15 DE JULHO DE 2022. 

 
 

Altera a Lei nº 11.052, de 26 de 
agosto de 2020, que institui o Plano 
Diretor de Lajeado. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica alterado o art. 54 da Lei nº 11.052, de 26 de agosto de 2020, 

que institui o Plano Diretor de Lajeado, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 54 As atividades passíveis de licenciamento ambiental definidas pela 
legislação vigente e que estejam acima da cota 24,00m, serão analisadas 
pela Secretaria do Meio Ambiente, Saneamento e Sustentabilidade. 
 
Parágrafo único. A Secretaria do Meio Ambiente, Saneamento e 
Sustentabilidade, mediante justificativa fundamentada, poderá deferir ou 
indeferir o pedido de licenciamento ambiental para a atividade.”(NR) 
 
Art. 2º Fica alterada a projeção viária da Avenida Rio Grande do Norte 

constante no Anexo 02 da Lei nº 11.052, de 26 de agosto de 2020, passando a 
constar conforme Anexo I desta Lei. 

 
Art. 3º Fica alterada a projeção viária da Rua Rio Grande do Sul constante 

no Anexo 02 da Lei nº 11.052, de 26 de agosto de 2020, passando a constar 
conforme Anexo II desta Lei. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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ANEXO I 
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ANEXO II 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 084/2022 

              Expediente: 14390/2022 
 
 

SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que altera 

a Lei nº 11.052, de 26 de agosto de 2020, que institui o Plano Diretor de Lajeado. 

Conforme Ata da Audiência Pública realizada pela Secretaria de 
Planejamento, Urbanismo e Mobilidade, no dia 30 de junho de 2022, foram 
identificados ajustes e adequações ao Plano Diretor de Lajeado. 

A audiência Pública mencionada deliberou sobre assuntos diversos, 
sendo que as proposições aprovadas constam do presente Projeto de Lei. 

Nesse sentido, restou aprovada proposta de alteração do art. 54, da Lei 
11.052/2020, que passará a contar com a redação sugerida pela Secretaria do Meio 
Ambiente, Saneamento e Sustentabilidade. 

Outra proposta aprovada se refere à alteração da projeção viária da Av. 
Rio Grande do Norte, proposta pelo Vereador Isidoro Fornari Neto, a qual seguirá o 
traçado proposto no Anexo I deste Projeto de Lei. 

Por fim, também foi aprovada a alteração da projeção viária da Rua Rio 
Grande do Sul, que foi proposta pelos munícipes Nelci Maria Wiebbeling e Milton 
Prass. Neste caso, a nova projeção seguirá o estabelecido no Anexo II. 

Cabe salientar que as propostas de alteração ao Plano Diretor ora 
apresentadas foram previamente analisadas pelo Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano – CMDU, conforme consta nas Atas anexas. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, conforme disposto no Art. 41 
da Lei Orgânica Municipal. 

Atenciosamente, 

 
LAJEADO, 15 DE JULHO DE 2022. 

 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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